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II SÉRIE
NÚMERO 198
Presidência do Governo

Despacho n.º 1651/2019 de 14 de outubro de 
2019

Declara de utilidade pública a “Casa do 
Triângulo - Associação Cívica”, com sede na 
Rua Morgado Botelho, n.º 52, freguesia de São 
Pedro, concelho de Ponta Delgada, Ilha de São 
Miguel.

Contrato-Programa n.º 269/2019 de 14 de 
outubro de 2019

Contrato-programa com a atribuição de apoio 
financeiro pela RAA ao Clube Naval da 
Madalena.

Vice-Presidência do Governo, 
Emprego e Competitividade 
Empresarial

Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro

Listagem n.º 11/2019 de 14 de outubro de 
2019

LISTA DEFINITIVA DE REGULARIZAÇÃO 
REGISTRAL DE PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 
DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES.

Secretaria Regional da Solidariedade 
Social

Portaria n.º 1787/2019 de 14 de outubro de 
2019

Apoio financeiro - Casa de Repouso de João 
Inácio de Sousa.

Portaria n.º 1788/2019 de 14 de outubro de 
2019

Apoio financeiro - Casa do Povo de Arrifes.

Portaria n.º 1789/2019 de 14 de outubro de 
2019

Apoio financeiro - Instituto de Apoio à Criança – 
São Miguel.

Portaria n.º 1790/2019 de 14 de outubro de 
2019
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Apoio financeiro - Lar das Criancinhas da Horta.

Portaria n.º 1791/2019 de 14 de outubro de 2019

Apoio financeiro - Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo.

Portaria n.º 1792/2019 de 14 de outubro de 2019

Apoio financeiro - Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo.

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Direção Regional da Cultura

Extrato de Contrato-Programa n.º 152/2019 de 14 de outubro de 2019

Educação Extraescolar - Atribuição de subsídio - Contrato de cooperação técnico financeiro n.º 6.

Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 270/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - GDFontinhas.

Contrato-Programa n.º 271/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCM.

Contrato-Programa n.º 272/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCSC.

Contrato-Programa n.º 273/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - USFC - F.

Contrato-Programa n.º 274/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - USFC- M.

Contrato-Programa n.º 275/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - AAC.

Contrato-Programa n.º 276/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - GDSR.

Contrato-Programa n.º 277/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - GDSRT-F.

Contrato-Programa n.º 278/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - GDSRT-M.

Contrato-Programa n.º 279/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - HCPD.

Contrato-Programa n.º 280/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - MSC.

Contrato-Programa n.º 281/2019 de 14 de outubro de 2019
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Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCA.

Contrato-Programa n.º 282/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCI.

Contrato-Programa n.º 283/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCL - Futsal.

Contrato-Programa n.º 284/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo - SCL- basquetebol.

Contrato-Programa n.º 285/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo- SCB.

Contrato-Programa n.º 286/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo- SCL - futebol.

Contrato-Programa n.º 287/2019 de 14 de outubro de 2019

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo- VFC.

Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas

Despacho n.º 1652/2019 de 14 de outubro de 2019

Autorização para a condução de veículos oficiais afetos à Delegação da Ilha de São Jorge da Secretaria Regional 
dos Transportes e Obras Públicas.

Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo

Despacho n.º 1653/2019 de 14 de outubro de 2019

Autoriza as operações urbanísticas que o promotor Empreendimentos Turísticos do Colégio, Lda. se propõe 
realizar, tendo em vista a construção de 18 novas unidades de alojamento, em São Sebastião, concelho de Ponta 
Delgada.

Secretaria Regional da Agricultura e Florestas

Portaria n.º 1793/2019 de 14 de outubro de 2019

Apoio financeiro.

Município de Ponta Delgada

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento

Aviso n.º 39/2019 de 14 de outubro de 2019

Torna público que cessou a relação jurídica de emprego público, por motivo de falecimento.
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Presidência do Governo

Despacho n.º 1651/2019 de 14 de outubro de 2019

A “Casa do Triângulo - Associação Cívica”, com sede na Rua Morgado Botelho, n.º 52, freguesia de 
São Pedro, concelho de Ponta Delgada, Ilha de São Miguel, é uma associação sem fins lucrativos, 
fundada em 1 de maio de 1997.  

Ao longo dos últimos anos, a “Casa do Triângulo - Associação Cívica” tem promovido convívios entre 
sócios, sobretudo para assinalar datas comemorativas, bem como, atividades sócio recreativas e 
culturais, levadas a cabo para preservação dos costumes, desempenhando um papel fundamental no 
desenvolvimento do sentido de pertença à comunidade das Ilhas do Triângulo dos residentes em São 
Miguel, e evitando, deste modo, que vivenciem situações de solidão e isolamento. 

A “Casa do Triângulo - Associação Cívica” tem instalações, equipamentos e recursos humanos 
adequados ao desenvolvimento das suas atividades, e tem conseguido articular com outras entidades, 
mediante a celebração de protocolos, a obtenção dos meios necessários aos fins a que se propõe. 

A associação em causa presta apoio a doentes deslocados em São Miguel, assegurando também 
apoio psicossocial a estes doentes e seus acompanhantes. 

A “Casa do Triângulo - Associação Cívica”, tem desenvolvido uma ação meritória, quer no seio dos 
seus associados, quer no da comunidade em geral, constituindo, nessa medida, um instrumento 
fundamental para a promoção de fins de interesse geral, na aceção prevista no artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 460/77, de 7 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro.

Considerando que, a pessoa coletiva em causa tem cooperado com a Administração Pública Regional 
e tem atuado com a consciência da sua Utilidade Pública, demonstrando que se dedica ao bem-estar da 
comunidade onde se encontra inserida;

Obtidos os pareceres favoráveis da Vice-Presidência do Governo, da Secretaria Regional da 
Solidariedade Social e da Secretaria Regional da Educação e Cultura, e tendo em conta que, a “Casa do 
Triângulo - Associação Cívica”, se enquadra no disposto no n.º 1 do artigo 1.º, no artigo 2.º, e no n.º 2 do 
artigo 4.º, todos do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391
/2007, de 13 de dezembro;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, na redação 
dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro, e do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 52/80, de 26 
de março, conjugados com o preceituado no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9
/2016/A, de 21 de novembro, determino o seguinte:

1 - Declarar de utilidade pública a “Casa do Triângulo - Associação Cívica”, com sede na Rua 
Morgado Botelho, n.º 52, freguesia de São Pedro, concelho de Ponta Delgada, Ilha de São Miguel. 

2 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial.

4 de outubro de 2019. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.
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Presidência do Governo

Contrato-Programa n.º 269/2019 de 14 de outubro de 2019

Entre:

- A primeira outorgante, , doravante designada por , pessoa Região Autónoma dos Açores RAA
coletiva n.º 512 047 855, neste ato representada por Vasco Ilídio Alves Cordeiro, na qualidade de 
Presidente do Governo Regional, conforme poderes que lhes foram conferidos pela Resolução n.º 10
/2019, de 28 de janeiro,

E,

- O segundo outorgante  doravante designada por , com sede em , Clube Naval da Madalena, CNM
 da concelho da , pessoa coletiva neste ato Areia Funda, freguesia Madalena, Madalena   nº 512014868 

devidamente representado por , na qualidade de  Rui Pedro Lourenço Martins Presidente da Direção,
titula do cartão de cidadão nº 13617304, válido até 26 de março de 2029, contribuinte fiscal nº 242 908 r 
497, residente na Rua 8 de Maço, nº 9, freguesia da Madalena, concelho da Madalena. 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019, no seu artigo 36.º, autoriza o Governo Regional 
a conceder, por motivos de interesse público, subsídios e outras formas de apoio a ações e projetos de 
caráter social, económico, cultural, desportivo e religioso, que visem a salvaguarda das tradições, usos e 
costumes, o património regional ou a promoção da Região Autónoma dos Açores;

Considerando que estes apoios poderão assumir a forma de compensação pelos financiamentos 
utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecução dos objetivos inerentes;

Considerando que foi requerido à Presidência do Governo Regional pelo Clube Naval da Madalena, 
associação sem fins lucrativos declarada de interesse público, um apoio financeiro destinado a suportar 
as despesas com a participação no Campeonato do Mundo na Classe Laser Radial 2019 do atleta 
Alexandre Madruga que se realizou em Kingston, no Canadá, de 24 a 30 de julho, sendo este o único 
atleta português a participar nessa competição internacional. 

Considerando que, nos termos do n.º 5 do mencionado artigo 36.º, a concessão dos apoios é 
precedida de uma quantificação da despesa, devendo ser autorizada por Resolução do Conselho do 
Governo Regional e formalizada mediante contrato-programa;

Considerando, por último, a Resolução do Conselho do Governo n.º 10/2019, de 28 de janeiro;

É mutuamente aceite e reciprocamente acordado o presente contrato-programa que se rege pelo 
disposto nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto

O presente contrato-programa tem por objeto regular os termos da atribuição de apoio financeiro pela 
RAA ao Clube Naval da Madalena destinado a suportar as despesas com a participação no Campeonato 
do Mundo na Classe Laser Radial 2019 do atleta Alexandre Madruga que se realizou em Kingston, no 
Canadá, de 24 a 30 de julho, tendo sido este o único atleta português a participar nessa competição 
internacional. 
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Cláusula 2.ª

Obrigações do Segundo Outorgante

Em cumprimento do disposto na cláusula anterior, o Clube Naval da Madalena obriga-se, nos termos 
do presente contrato, a comprovar junto da RAA a utilização do apoio atribuído no pagamento de 
despesas decorrentes do evento em causa, no prazo que lhe for fixado, por solicitação por escrito da 
RAA, após o seu recebimento.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1- A RAA está obrigada a transferir para o Clube Naval da Madalena o montante de 1500,00€ no 
âmbito deste contrato destinado a assegurar pelo segundo outorgante a prossecução do objeto definido 
na cláusula 1.ª

2- A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das dotações 
inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019, Departamento 02 - Presidência do 
Governo Regional, Capítulo 01 – “Gabinete do Presidente e Secretaria-Geral, classificação económica D 
/04/07/01/00/00.

3 - Caso a RAA entenda não ser necessário transferir a totalidade das verbas definidas anualmente, 
considera-se que o valor remanescente não transita como dívida para anos subsequentes.

Cláusula 4.ª

Fiscalização

1- A RAA acompanha e fiscaliza o modo como o Clube Naval da Madalena executa o presente 
contrato-programa. 

2- O controlo da aplicação das verbas disponibilizadas no âmbito do presente contrato, bem como da 
sua adequação aos fins propostos, pode ser exercido através de avaliações e auditorias especializadas 
a realizar pela RAA ou por quem esta designar para o efeito.

Cláusula 5.ª

Deveres especiais de informação

O Clube Naval da Madalena obriga-se a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pela RAA, com a periodicidade que esta entender conveniente, relativamente à execução do 
presente contrato.

Cláusula 6.ª

Modificações subjetivas do contrato

O Clube Naval da Madalena não pode ceder, alienar, ou por qualquer forma onerar, no todo ou em 
parte, a sua posição jurídica no presente contrato-programa ou realizar qualquer negócio que vise atingir 
idêntico resultado sem prévio consentimento da RAA.

Cláusula 7.ª

Início e cessação de vigência

1- O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

2- Salvo quando haja lugar a resolução pela RAA ao abrigo da cláusula seguinte, o presente contrato-
programa cessa a sua vigência a 31 de dezembro de 2019.
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Cláusula 8.ª

Resolução do contrato-programa

1 - O incumprimento, total ou parcial, do presente contrato por qualquer das partes, constitui a outra 
no direito de o poder resolver.

2- A resolução aludida no número anterior deverá ser formalizada por carta registada com aviso de 
receção e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso. 

3 - A resolução do contrato-programa, ao abrigo dos números anteriores, não confere ao Clube Naval 
da Madalena o direito a qualquer indemnização.

4 – A resolução do contrato programa pelo primeiro outorgante determina a obrigatoriedade de 
devolução, por parte do segundo outorgante, do montante do apoio concedido, no prazo a determinar 
por aquele, sob pena de execução fiscal.

Cláusula 9.ª

Omissões

Os casos omissos no presente contrato-programa serão objeto de acordo entre as partes.

**

Não resultam quaisquer encargos diretos do presente contrato-programa, que possam ser 
considerados da responsabilidade da RAA.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando um na posse da RAA e outro 
na posse do Clube Naval da Madalena.

O presente contrato é celebrado no interesse da RAA, estando por isso isento do pagamento de 
imposto de selo, nos termos da alínea a) do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo.

Pela Região Autónoma dos Açores_

Pelo Clube Naval da Madalena _
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Direção Regional do Orçamento e Tesouro

Listagem n.º 11/2019 de 14 de outubro de 2019

1. - Tendo em vista a regularização registral do património imobiliário da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos dos artigos 48.º e 49.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto, aplicado à 
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de maio, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 8/2017/A, de 10 de outubro, e cumpridas as formalidades previstas no 
artigo 47.º do mencionado Decreto-Lei, é publicada a presente lista definitiva, que contém a identificação 
do imóvel que a Região Autónoma dos Açores pretende registar a seu favor, na tabela que se encontra 
em anexo.

2. - A anterior lista provisória foi homologada por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional 
de 18 de junho de 2019. 

3. - Da homologação da anterior lista não houve reclamação por quaisquer interessados no prazo de 
30 dias, a contar da última publicação desta lista. Assim, nos termos do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 280
/2007, de 07 de agosto, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de 
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2017/A, de 10 de outubro, é 
elaborada a presente lista definitiva.

9 de outubro de 2019. - O Diretor de Serviços do Património, .António Serafim Cardoso do Amaral



                                                         

 

 

 

 

 

 

 
INSCRIÇÃO 
MATRICIAL 

 
IDENTIFICAÇÃO 

DO IMÓVEL 

 
CONFRONTAÇÕES 

 
OBS. 

 
 

Omisso 

 

 

Parcela de terreno, 

sito ao Bairro de 

Alfavacas, freguesia 

e concelho de Santa 

Cruz das Flores, com 

a área de 

2.403,61m2, 

conforme 

levantamento 

topográfico em 

anexo. 

 

 

Norte – PT/MEO; 

Sul – Rua da Anunciação; 

Nascente – Avenida dos Baleeiros; 

Poente – Travessa da Graça. 

 

 

O referido prédio não está 

descrito na competente 

Conservatória do Registo 

Predial. 
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1787/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 197 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 11 de setembro de 2019, foi 
atribuída a verba de 44 446,99 € à Casa de Repouso de João Inácio de Sousa, destinada à 
comparticipação das despesas relativas às obras de ampliação e requalificação da Casa de Repouso 
João Inácio de Sousa, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – 
Solidariedade Social, 9.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

11 de setembro de 2019. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1788/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 225 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 08 de outubro de 2019, foi 
atribuída a verba de 6.632,52€ à Casa do Povo de Arrifes – São Miguel, destinada à comparticipação de 
despesas com a construção do Centro Intergeracional dos Arrifes, a ser processada pelo Capítulo 50 – 
Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – Solidariedade Social, projeto 9.2 - Apoio à Família, 
Comunidades e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O).

8 de outubro de 2019. A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1789/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 227 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 08 de outubro de 2019, foi 
atribuída a verba de 588.55 € ao Instituto de Apoio à Criança – São Miguel, destinada à comparticipação 
das despesas relativas à construção de edifício Sede e Centro Comunitário em Ponta Delgada, a ser 
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – Solidariedade Social, 9.1 - 
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

8 de outubro de 2019. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1790/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 226 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 08 de outubro de 2019, foi 
atribuída a verba de 27.246,09€ ao Lar das Criancinhas da Horta - Faial, destinada à comparticipação 
nas despesas com a obra de remodelação da creche “O Castelinho”, a ser processado pelo Capítulo 50 
– Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – Solidariedade Social, 9.1 – Apoio à Infância e Juventude, 
Classificação Económica 08.07.01 O).

8 de outubro de 2019. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1791/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 224 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 08 de outubro de 2019, foi 
atribuída a verba de 5 577.86 € à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo, destinada à 
comparticipação das despesas referentes à aquisição de mudas de roupa para o lar de Idosos, da 
referida instituição, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – 
Solidariedade Social, 9.2 – Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 
O).

8 de outubro de 2019. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 
Costa.
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Secretaria Regional da Solidariedade Social

Portaria n.º 1792/2019 de 14 de outubro de 2019

Por Portaria n.º 228 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 08 de outubro de 2019, foi 
atribuída a verba de 281.32 € à Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo, destinada à 
comparticipação das despesas relativas à construção do Centro Intergeracional de Vila Franca do 
Campo, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 9 – Solidariedade 
Social, 9.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O). 

8 de outubro de 2019. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da 

Costa.
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Direção Regional da Cultura

Extrato de Contrato-Programa n.º 152/2019 de 14 de outubro de 2019

Ao abrigo do disposto no ponto 3 do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2002/A, de 12 
de abril, e dos n.ºs 5 e 7 do artigo 6.º da Portaria n.º 40/2002, de 16 de maio, entre a Direção Regional 
da Cultura, a Direção Regional da Educação e a Filarmónica União Operária e Cultural Nossa Senhora 
dos Remédios celebra-se o contrato de cooperação técnico financeiro n.º 6, no valor de 2.219,40€, para 
suportar os custos com o funcionamento do curso de Formação Musical Nível I, através de dotação 
inscrita no Plano de Investimentos, capítulo 50, divisão 06, subdivisão 07, ação 1 – Escolas de 
Formação, centro financeiro A031021 – Flores, classificação económica 04.07.01O – outras.

10 de outubro de 2019. - A Diretora de Serviços Externos e Ação Cultural, Ana Beatriz Félix Faustino.
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 270/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Grupo Desportivo das Fontinhas participa no Campeonato de Portugal e 
Taça de Portugal de Futebol, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do 
Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, 
de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado 
entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Grupo Desportivo das Fontinhas, adiante designado por GDF ou segundo outorgante, 
representado por José Fernando Borges Pacheco, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de Futebol, na época 
desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 329 036,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 92 904,00 €, sendo:

a) 44 730,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de Portugal;

b) 42 210,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no Campeonato de 
Portugal;

c) 2814,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 2.ª eliminatória da Taça de 
Portugal;
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d) 3150,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 2.ª eliminatória da 
Taça de Portugal.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 49 000,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 43 904,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato de Portugal e 
Taça de Portugal de Futebol, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos 
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c) 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

30 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente António da Silva Gomes.
do Grupo Desportivo das Fontinhas, . - Compromisso n.º E451902776/ José Fernando Borges Pacheco
2019 
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 271/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Club Marítimo participa no Campeonato de Futebol dos Açores em 
seniores masculinos, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101
/2019, de 25 de setembro, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o 
Decreto Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:                     

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Club Marítimo, adiante designado por SCM ou segundo outorgante, representado por 
Pedro Rogério Leite da Cunha, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores em seniores masculinos, na 
época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 75 031,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 32 220,00 €, sendo:

a) 14 940,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de Futebol 
dos Açores em seniores masculinos;

b) 17 280,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato de 
Futebol dos Açores em seniores masculinos.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 28.300,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 3.920,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato de Futebol dos 
Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos 
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Graciosa, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam. 

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

4 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente do António da Silva Gomes.
Sport Club Marítimo, . - Compromisso n.º E451902798/2019Pedro Rogério Leite da Cunha



II SÉRIE Nº 198 SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2019

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 272/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Santa Cruz Sport Club participa no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.
ª Divisão Seniores Femininos - Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo 
do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do 
Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8
/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, é 
celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Santa Cruz Sport Club, adiante designada por SCSC ou segundo outorgante, representada por 
João Duarte Magalhães Freitas Correia da Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Femininos - 
Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo 
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 36 580,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 14 040,00 €, sendo:

a) 6.240,00 €, destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase do Campeonato 
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Femininos - Zona Açores;

b) 7.800,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª fase do 
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Femininos - Zona Açores.
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Graciosa, ficando o clube dispensado do pagamento 
das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 1.725,83 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 11 000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 3.040,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional de 
Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Femininos - Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma 
a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar equipas em 2 escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de minis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Graciosa, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento  b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente do António da Silva Gomes
Santa Cruz Sport Club, - Compromisso n.º João Duarte Magalhães Freitas Correia da Silva. 
E451902754/ 2019
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 273/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o União Sebastianense Futebol Clube participa no Campeonato 
Nacional  de Seniores Femininos da 1.ª divisão de ténis de mesa e Taça de Portugal, na época 
desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21
/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 
de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, 
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar 
Regional nº  9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2)   O União Sebastianense Futebol Clube, adiante designado por USFC ou segundo outorgante, 
representado por Moisés dos Santos Barcelos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional de seniores femininos da 1.ª divisão de ténis de 
mesa e Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e 
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 14 750,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 6.955,00 €, sendo:

a) 3.205,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional de 
seniores femininos da 1.ª divisão de ténis de mesa

b) 3.750,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional de seniores femininos da 1.ª divisão de ténis de mesa.
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do pagamento 
das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 7.400,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

a quantia de 6.955,00 € até dezembro de 2019;

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional de 
seniores femininos da 1.ª divisão de ténis de mesa e Taça de Portugal, na época desportiva de 2019
/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas (grupos de trabalho) nos escalões de formação da modalidade, do mesmo 
género, sendo uma obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o 
efeito um Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º. 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente do António da Silva Gomes
União Sebastianense Futebol Clube, . - Compromisso n.º E451902760 / Moisés dos Santos Barcelos
2019



II SÉRIE Nº 198 SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2019

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 274/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, tem como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o União Sebastianense Futebol Clube participa no Campeonato Nacional de 
seniores masculinos da 2.ª divisão de Honra – Zona Sul de ténis de mesa e Taça de Portugal, na época 
desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21
/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 
de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, 
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e com o Decreto Regulamentar 
Regional nº 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:       

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O União Sebastianense Futebol Clube, adiante designado por USFC ou segundo outorgante, 
representado por Moisés dos Santos Barcelos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional de seniores masculinos da 2.ª divisão de Honra 
– Zona Sul de ténis de mesa e Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo 
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 20 714,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de € 10 760,00, sendo:

a) 5.360,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional de 
seniores masculinos da 2.ª divisão de Honra – Zona Sul de ténis de mesa;

b) 5.400,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional de seniores masculinos da 2.ª divisão de Honra – Zona Sul de ténis de mesa.
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para a competição, através de protocolo a 
celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do pagamento das taxas 
previstas no regulamento, no valor previsível de € 7.400,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma

1 - A quantia de 6.500,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 4.260,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional de 
seniores masculinos da 2.ª divisão de Honra – Zona Sul de ténis de mesa e Taça de Portugal, na época 
desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas (grupos de trabalho) nos escalões de formação da modalidade, do mesmo 
género, sendo uma obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o 
efeito um Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e do n.º. 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c) 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do nº. 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, - O Presidente do António da Silva Gomes. 
União Sebastianense Futebol Clube, . - Compromisso n.º E451902762 / Moisés dos Santos Barcelos
2019
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 275/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Angústias Atlético Clube participa no Campeonato Nacional de Voleibol da 
2.ª Divisão Seniores Masculinos - Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao 
abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a 
Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de 
novembro, é celebrado entre:  

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Angústias Atlético Clube, adiante designado por AAC ou segundo outorgante, representado por 
Luís Nuno de Medeiros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Masculinos 
- Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo 
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 21 722,04 €, conforme o 
programa apresentado, é de 14 950,00 €, sendo:

a) 7.150,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional de 
Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Masculinos - Zona Açores;

b)7.800,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Masculinos - Zona Açores.
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço de Desporto do Faial, ficando o clube dispensado do pagamento das 
taxas previstas no regulamento, no valor previsível de .6300,00 €, acrescido da dispensa das taxas por 
afixação de publicidade móvel no montante de 1.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 12 500,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 2.450,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional de 
Voleibol da 2.ª Divisão Seniores Masculinos - Zona Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma 
a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto do Faial, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b) 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

4 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente do António da Silva Gomes.
Angústias Atlético Clube, . - Compromisso n.º E451902766/2019 Luís Nuno de Medeiros
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 276/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Grupo Desportivo de São Roque participa no Campeonato de Futebol dos 
Açores, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 
de setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o 
Decreto Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Grupo Desportivo de São Roque, adiante designado por GDSR como segundo outorgante, 
representado por Emanuel Sousa Ferreira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2019
/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para prossecução 
do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 89 884,00 €, conforme o programa 
apresentado, é de 27 000,00 €, sendo:

1 – 15 120,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase do Campeonato 
de Futebol dos Açores;

2 – 11 880,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª fase do 
Campeonato de Futebol dos Açores;
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 23 000.00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 4.000,00€ € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa, o segundo outorgante compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente, a participação no Campeonato de Futebol dos 
Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma obrigatoriamente no 
escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço 
de Desporto de São Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.



II SÉRIE Nº 198 SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2019

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6ª constitui a) c) 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6ª constitui incumprimento b) 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

27 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente António da Silva Gomes.
do Grupo Desportivo de São Roque,  - Compromisso n.º E451902748/2019 Emanuel Sousa Ferreira.
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 277/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos participa no Campeonato 
Nacional da 2.ª Divisão Seniores Femininos, Supertaça e Taça de Portugal de ténis de mesa, na época 
desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21
/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 
de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, 
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar 
Regional nº 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, adiante designado por GDSRT ou segundo 
outorgante, representado por José Eduardo Cardoso Pereira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão Seniores Femininos, Supertaça e 
Taça de Portugal de ténis de mesa, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo 
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para prossecução 
do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 23 085,00 €, conforme o programa 
apresentado, é de 7.656,00 €, sendo:

1 – 2.680,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
2.ª Divisão Seniores Femininos;

2 – 3.840,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 2.ª Divisão Seniores Femininos;
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3 – 536,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na Supertaça;

4 – 600,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na Supertaça.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 5.000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 2.656,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional da 2.ª 
Divisão Seniores Femininos de ténis de mesa, Supertaça e Taça de Portugal, na época desportiva de 
2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas (grupos de trabalho) nos escalões de formação da modalidade, do mesmo 
género, sendo uma obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o 
efeito um Contrato-Programa com o Serviço de Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º. 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do nº. 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

27 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente António da Silva Gomes.
do Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, . - Compromisso n.º José Eduardo Cardoso Pereira
E451902729/2019
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 278/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos participa no Campeonato 
Nacional da 1.ª Divisão Seniores Masculinos e Taça de Portugal de ténis de mesa, na época desportiva 
de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 
de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº  9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos, adiante designado por GDSRT ou segundo 
outorgante, representado por José Eduardo Cardoso Pereira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 1.ª Divisão Seniores Masculinos e Taça de 
Portugal de ténis de mesa, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e 
aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para prossecução 
do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 22.827,00 €, conforme o programa 
apresentado, é de 10.245,00 €, sendo:

1 – 3.725,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
1.ª Divisão Seniores Masculinos;

2 – 5.100,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 1.ª Divisão Seniores Masculinos;
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3 – 670,00 € destinados a apoio para uma viagem referente à participação na 1.ª eliminatória da Taça 
de Portugal;

4 – 750,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª eliminatória da 
Taça de Portugal.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 8.000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 2.245,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional da 1.ª 
Divisão Seniores Masculinos e Taça de Portugal de ténis de mesa, na época desportiva de 2019/2020, 
de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas (grupos de trabalho) nos escalões de formação da modalidade, do mesmo 
género, sendo uma obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o 
efeito um Contrato-Programa com o Serviço de Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º. 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do nº. 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

27 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, - O Presidente  António da Silva Gomes. 
do Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos,  - Compromisso n.º José Eduardo Cardoso Pereira.
E451902730/2019
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 279/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Hóquei Clube Ponta Delgada participa no Campeonato Nacional da 3.ª 
Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, 
nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado 
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº 9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:        

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Hóquei Clube Ponta Delgada, adiante designado por HCPD ou segundo outorgante, 
representado por José António Santos Lemos, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em 
Patins e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante 
e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 91.700,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 33 528,00 €, sendo:

a) 17 688,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins;

b) 15.840,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins;
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço de Desporto de São Miguel, ficando o clube dispensado do 
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 14 400,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 18 000,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 15 528,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional 3.ª 
Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins da e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019
/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto de São Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

27 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente António da Silva Gomes.
do Hóquei Clube Ponta Delgada,  - Compromisso n.º E451902749 /2019 José António Santos Lemos.
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 280/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Marítimo Sport Clube participa no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão – 
Zona Centro de Hóquei em Patins e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, nos 
termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado 
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº 9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Marítimo Sport Clube, adiante designado por MSC ou segundo outorgante, representado por 
David Cordeiro Vieira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em 
Patins e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante 
e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 40 032,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 33 528,00 €, sendo:

a) 17 688,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins;

b) 15.840,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 3.ª Divisão – Zona Centro de Hóquei em Patins;
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço de Desporto de São Miguel, ficando o clube dispensado do 
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 10 800,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 18.000,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 15 528,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional de 
Hóquei 3.ª Divisão – Zona Centro em Patins da e na Taça de Portugal, na época desportiva de 2019
/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto de São Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento  b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

30 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, - O Presidente António da Silva Gomes. 
do Marítimo Sport Clube,  - Compromisso n.º E451902739/2019 David Cordeiro Vieira.
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 281/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Angrense participa no Campeonato de Futebol dos Açores, 
na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015
/A, de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo nº 101/2019, de 25 de 
setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto 
Regulamentar Regional nº 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2)   O Sport Clube Angrense, adiante designado por SCA ou segundo outorgante, representado por 
Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba, Presidente da Comissão Administrativa;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2019
/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 130 072,48 €, conforme o 
programa apresentado, é de 25 920,00 €, sendo:

a) 14 040,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase do Campeonato 
de Futebol dos Açores;

b) 11 880,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª fase do 
Campeonato de Futebol dos Açores;
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 22.000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 3.920,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa, o segundo outorgante compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente, a participação no Campeonato de Futebol dos 
Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma obrigatoriamente no 
escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço 
de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

 6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

27 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, - O Presidente António da Silva Gomes. 
da Comissão Administrativa do Sport Clube Angrense, . - Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba
Compromisso n.º E451902752/2019 
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 282/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, tem como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sporting Clube Ideal participa no Campeonato de Portugal e Taça de 
Portugal de Futebol na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101
/2019, de 25 de setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e 
com o Decreto Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sporting Clube Ideal, adiante designado por SCI, como segundo outorgante, representado por 
Jorge Gonçalo Barbosa Correia, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Portugal e Taça de Portugal de Futebol, na época 
desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para prossecução 
do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 312 516,00 €, conforme o programa 
apresentado, é de 92 904,00 €, sendo:

a) 47.250,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de Portugal 
de futebol;

b) 40.320,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no Campeonato de 
Portugal de futebol;

c) 2.814,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1ª eliminatória da Taça de 
Portugal de futebol;
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d) 2.520,00 € destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1ª eliminatória da 
Taça de Portugal de futebol.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 50.000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 42 904,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato de Portugal e 
Taça de Portugal de futebol na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos 
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma obrigatoriamente no 
escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço 
do Desporto de São Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas e do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6ª constitui a) c) 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6ª constitui incumprimento b) 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto,  - O Presidente do António da Silva Gomes.
Sporting Clube Ideal,  - Compromisso n.º E451902738/2019Jorge Gonçalo Barbosa Correia.
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 283/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Lusitânia participa no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão 
Futsal - Série Açores e Taça de Portugal Seniores Masculinos, na época desportiva de 2019/2020, nos 
termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado 
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº 9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:   

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Clube Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante, representado por Luís 
Paulo Oliveira Pimentel Carneiro, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão Futsal - Série Açores e Taça de 
Portugal Seniores Masculinos, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo 
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 40 330,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 7.200,00 €, sendo:

a) 4.320,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
2.ª Divisão Futsal - Série Açores;

b) 2.880,00 € destinados apoios complementares, respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 2.ª Divisão Futsal - Série Açores.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 2.500,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 4.700,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional da 2.ª 
Divisão Futsal - Série Açores e Taça de Portugal Seniores Masculinos, na época desportiva de 2019
/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui a) c)
incumprimento parcial

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento b) 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

30 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente António da Silva Gomes
do Sport Clube Lusitânia, Luís Paulo Oliveira Pimentel Carneiro. - Compromisso n.º E451902781 / 2019 
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 284/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Lusitânia participa no Campeonato Nacional da Liga 
Portuguesa de Basquetebol e Taça de Portugal, na época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao 
abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, conjugado com a 
Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de setembro de 2019, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº 9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Clube Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante, representado por Luís 
Paulo Oliveira Pimentel Carneiro, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da Liga Portuguesa de Basquetebol, na época 
desportiva de 2019/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 238 760,50 €, conforme o 
programa apresentado, é de 49 095,00 €, sendo:

a) 23 895,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
Liga Portuguesa de Basquetebol;

b) 25.200,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da Liga Portuguesa de Basquetebol;
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço de Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do pagamento 
das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 2.296,72 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 33 000,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 16 095,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional da Liga 
Portuguesa de Basquetebol, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos 
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui 
incumprimento parcial

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

30 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, - O Presidente António da Silva Gomes. 
do Sport Clube Lusitânia, . - Compromisso n.º E451902783 / 2019  Luís Paulo Oliveira Pimentel Carneiro
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 285/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Barbarense participa no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão 
- Série Açores e Taça de Portugal de Futsal em Seniores Masculinos, na época desportiva de 2019
/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019 de 25 de setembro, com o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto Regulamentar Regional nº 9/2016
/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:        

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Clube Barbarense, adiante designado por SCB ou segundo outorgante, representado por 
Luís Manuel Mendes Ávila, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão - Série Açores e Taça de 
Portugal em Futsal de Seniores Masculinos, na época desportiva de 2019/2020, apresentado pelo 
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 40 848,44 €, conforme o 
programa apresentado, é de 7.200,00 €, sendo:

a) 4.320,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato Nacional da 
2.ª Divisão - Série Açores;

b)2.880,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação no Campeonato 
Nacional da 2.ª Divisão - Série Açores.
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço de Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do pagamento 
das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 8.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 5.000,00 € até dezembro de 2019.

2 - A quantia de 2.200,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no Campeonato Nacional da 2.ª 
Divisão - Série Açores e Taça de Portugal de Futsal em Seniores Masculinos, na época desportiva de 
2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a elaborar 
de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, do mesmo género, sendo uma 
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-
Programa com o Serviço de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª constitui 
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui incumprimento 
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente do António da Silva Gomes
Sport Clube Barbarense, . - Compromisso n.º E451902772 /2019 Luís Manuel Mendes Ávila
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 286/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Club Lusitânia participa no Campeonato de Futebol dos Açores, na 
época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, 
de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de 
setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto 
Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2)   O Sport Club Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante, representado por Luís 
Paulo Oliveira Pimentel Carneiro, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2019
/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para 
prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 100 915,00 €, conforme o 
programa apresentado, é de 25 920,00 €, sendo:

a) 14 040,00 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase do Campeonato 
de Futebol dos Açores;

b) 11 880,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª fase do 
Campeonato de Futebol dos Açores;
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2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através de 
protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do pagamento 
das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de 28 950,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 22.000,00 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 3.920,00 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa, o segundo outorgante compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente, a participação no Campeonato de Futebol dos 
Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma obrigatoriamente no 
escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço 
de Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.



II SÉRIE Nº 198 SEGUNDA-FEIRA, 14 DE OUTUBRO DE 2019

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6ª constitui c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

30 de setembro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente  António da Silva Gomes
do Sport Club Lusitânia, . - Compromisso n.º E451902779/2019 Luís Paulo Oliveira Pimentel Carneiro
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Direção Regional do Desporto

Contrato-Programa n.º 287/2019 de 14 de outubro de 2019

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem por 
competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região, garantindo-lhes apoio 
financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos, têm como 
objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Vitória Futebol Clube participa no Campeonato de Futebol dos Açores, na 
época desportiva de 2019/2020, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, 
de 3 de setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 101/2019, de 25 de 
setembro de 2019, com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, e com o Decreto 
Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de novembro, é celebrado entre:  

1)   A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, 
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2)    O Vitória Futebol Clube, adiante designado por VFC ou segundo outorgante, representado por 
Paulo Jorge Rodrigues Plácido, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira entre as 
partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, 
correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2019
/2020, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o prazo de 
execução termina a 31 de julho de 2020.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para prossecução 
do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 61 074,80 €, conforme o programa 
apresentado, é de 35 049,60 €, sendo:

1 – 16 689,60 € destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª fase do Campeonato 
de Futebol dos Açores;

2 – 18 360,00 € destinados a apoios complementares respeitantes à participação na 1.ª fase do 
Campeonato de Futebol dos Açores;
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras

As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pela dotação específica 
do Plano Regional Anual e serão processadas da seguinte forma:

1 - A quantia de 31.000 € até dezembro de 2019;

2 - A quantia de 4.049,60 € até julho de 2020.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional 9
/2000/A, de 10 de maio, é reconhecido o interesse público regional das provas abrangidas pelo presente 
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante

No âmbito do presente contrato-programa, o segundo outorgante compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado ao primeiro outorgante, que 
constitui objeto do presente contrato, designadamente, a participação no Campeonato de Futebol dos 
Açores, na época desportiva de 2019/2020, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que originem a 
atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal 
(ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da legislação de combate às 
manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, bem como assegurar o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento EU 2016/679 do Parlamento Europeu e do 
Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016).

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma obrigatoriamente no 
escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um Contrato-Programa com o Serviço 
de Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização da 
despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês seguinte, 
acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do presente 
contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos do artigo 16.º do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009
/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de 
setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, 
constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas  e  do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6ª constitui a) c)
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea  do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6ª constitui incumprimento b)
integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o 
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já recebidas e 
respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba respetiva 
ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a determinar pela DRD, não 
podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do contrato-programa por cada penalização.

1 de outubro de 2019. - O Diretor Regional do Desporto, . - O Presidente do António da Silva Gomes
Vitória Futebol Clube, . - Compromisso n.º E451902734/2019 Paulo Jorge Rodrigues Plácido
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Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas

Despacho n.º 1652/2019 de 14 de outubro de 2019

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de utilização das viaturas da 
Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, os veículos oficiais de 
serviço geral só podem ser conduzidos por motoristas, ou em casos devidamente fundamentados e 
mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço, por outros trabalhadores que não 
tenham a categoria profissional de motoristas.

 Assim, nos termos dos artigos 2.º, 4.º, 5.º, 8.º, todos da Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, autorizo os 
trabalhadores abaixo identificados a conduzir as viaturas afetas à Delegação da Ilha de São Jorge da 
Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas, para o exercício de funções exclusivamente 
públicas.

Nome: José Luís Gomes Azevedo

Categoria: Assistente Operacional

Número da carta de condução: AN-22384 3

Nome: Olegário Luís Azevedo de Sousa

Categoria: Assistente Operacional

Número da carta de condução: AN-50237 7 

10 de outubro de 2019. - A Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas, Ana Rego Costa 
Amorim da Cunha.
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Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo

Despacho n.º 1653/2019 de 14 de outubro de 2019

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/A, de 7 de abril, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2019/A, de 24 de julho, determinou a suspensão parcial do Plano de 
Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores, abreviadamente designado por POTRAA, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 38/2008/A, de 11 de agosto, com incidência nas normas 
que visam o controlo do crescimento da oferta de alojamento turístico;

Considerando que, para vigorar durante a suspensão daquele instrumento de gestão territorial, foram 
aprovadas medidas cautelares que garantem o devido enquadramento nas orientações globais daquele 
Plano;

Considerando que o projeto de ampliação do Hotel do Colégio, de quatro estrelas, na Freguesia de 
São Sebastião, concelho de Ponta Delgada promovido por Empreendimentos Turísticos do Colégio, Ld.
ª, com um aumento de capacidade prevista de 46 novas camas, deve ser submetido ao procedimento 
estabelecido nos n.ºs 3, 5 e 8 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/A, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2019/A, de 24 de julho;

Considerando que a ampliação projetada constitui uma inequívoca mais-valia para a oferta turística 
açoriana, muito vocacionado para o turismo de lazer, nomeadamente uma localização com 
enquadramento paisagístico atrativo e zonas de estar exteriores;

Considerando que este projeto incorpora igualmente uma forte componente de animação turística, 
concretamente centro de bem-estar, piscina exterior e ginásio;

Considerando que a Direção Regional do Turismo se pronunciou no sentido do enquadramento do 
projeto nas alíneas ) e  do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/A, alterado a c)
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2019/A, de 24 de julho;

Considerando, por último, que da informação dos serviços da Direção Regional do Turismo consta a 
análise dos aspetos referidos nas alíneas ),  e ) do n.º 5 do já mencionado artigo 5.º, sendo o parecer a b c
favorável.

Assim, ao abrigo das alíneas ) e ) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da  d  l
Região Autónoma dos Açores, em conjugação com a alínea ) do n.º 8 do artigo 5.º do Decreto a
Legislativo Regional n.º 13/2010/A, de 7 de abril, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2019
/A, de 24 de julho, e com as alíneas ) e ) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016c g
/A, de 21 de novembro, determino:

1 - Autorizar as operações urbanísticas que o promotor Empreendimentos Turísticos do Colégio, Ld.ª 
se propõe realizar, tendo em vista a construção de 18 novas unidades de alojamento, em São 
Sebastião, concelho de Ponta Delgada, com uma capacidade prevista de 46 novas camas.

2 - O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

7 de outubro de 2019. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel Vieira 
Guerreiro.
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Secretaria Regional da Agricultura e Florestas

Portaria n.º 1793/2019 de 14 de outubro de 2019

Considerando a resolução n.º 16/2019, de 29 de janeiro, que autorizou a Secretaria Regional da 
Agricultura e Florestas a conceder apoios financeiros nos domínios da agricultura e pecuária e definiu os 
termos gerais da respetiva atribuição;

Considerando a portaria n.º 9/2019, de 6 de fevereiro, que procedeu à definição da tramitação dos 
processos de apoio;

Considerando o despacho n.º 860/2019, de 12 de junho, que veio proceder à determinação dos 
prazos de candidatura, à fixação dos requisitos de seleção, bem como dos critérios de seleção e 
avaliação das candidaturas no âmbito da respetiva apreciação;

Assim, ao abrigo do disposto no ponto 10 da resolução n.º 16/2019, de 29 de janeiro, manda o 
governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Agricultura e Florestas, o 
seguinte:

1. Conceder à AAIT - Associação Agrícola da Ilha Terceira, um apoio financeiro de 39.633,39€ (trinta 
e nove mil, seiscentos e trinta e três euros e trinta e nove cêntimos) destinados a suportar os encargos 
financeiros relacionados com o apoio ao adiantamento do Prémio aos Produtos Lácteos, companha 
2017.

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das dotações 
inscritas no orçamento privativo do IAMA para o corrente ano.

3. A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

9 de outubro de 2019. - Secretário Regional da Agricultura e Florestas, João António Ferreira Ponte.
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Serviços Municipalizados de Água e Saneamento

Aviso n.º 39/2019 de 14 de outubro de 2019

Em cumprimento do disposto da alínea ) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, d
torna-se público que cessou a relação jurídica de emprego público, por motivo de falecimento em 17 de 
agosto de 2019, a trabalhadora:

Zélia Maria Simões Machado Silveira, carreira de Assistente Técnica, categoria de Assistente Técnica, 
posição remuneratória 6, nível remuneratório 11.

11 de outubro de 2019. – O Presidente do Conselho de Administração, José Manuel Cabral Dias 
.Bolieiro


